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DECLARAÇÃO 

Nº 273/2021 
Assinado digitalmente 

 

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar 

possa que a guia de recolhimento nº 4995/2021, em nome de MARLY 

LEANDRO NOGUEIRA, CPF: 034.958.879-11, referente a DIVIDA 10 - 

ITBI, SUBDIVIDA 0, parcela 2, no valor de R$ 532,24, com 

lançamento no dia 105 de agosto de 2021, discriminação da guia: 

“ITBI complementar a guia de ITBI nº 4799/2021; Ref. ITBI da 

parte ideal do lote urbano nº 31-A, área de 124,41m²; Loc. no 

mun. de Formosa do Oeste/PR; Valor Venal Complementar R$ 

21.037,50; Valor Venal Total R$ 47.649,55”, cadastro tipo 1 

(imobiliário) número 20410, consta como paga no sistema 

tributário municipal. 

Fica RETIFICADO por meio desta declaração o VALOR 

DA GUIA DE RECOLHIMENTO nº 4995/2021, sendo que onde se lê “R$ 

532,24”, passa-se a ler “R$ 420,75”. 

Observação: O motivo da retificação é que o cálculo do 

montante do débito ficou equivocado, pois a alíquota do ITBI é de 2% 

sob o valor venal do imóvel, ou seja, R$ 21.037,50 x 2% = R$ 420,75. 

E, por ser expressão da verdade, firmamos a 

presente para os devidos fins. 

Formosa do Oeste, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

Chefe da Divisão de Tributação e  

Posturas Públicas 

Portaria nº 21/2019 
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